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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral  

Trânsito em Julgado 

» TEMA 1182 

Paradigma RE 1348854 

Questão submetida 
a julgamento 

Constitucionalidade da extensão da licença maternidade, 

prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo 

art. 207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro servidor público, 

em face dos princípios da isonomia (art. 5º, I, CF), da 

legalidade (art. 37, caput, CF), e da proteção integral da 

criança com absoluta prioridade (art. 227 da CF), bem 

como ante o art. 195, § 5º, da CF, que dispõe que nenhum 

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total. 

Tese À luz do art. 227 da CF, que confere proteção integral da 

criança com absoluta prioridade e do princípio da 

paternidade responsável, a licença maternidade, prevista 

no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da 

Lei 8.112/1990, estende-se ao pai genitor monoparental. 

Data do trânsito 19/11/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (não houve 

suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

» TEMA 1081 

Paradigma REsp 1882236/RS, REsp 1893709/RS e 1894666/SC 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se a demanda previdenciária cujo valor da 

condenação seja aferível por simples cálculo aritméticos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6265210&numeroProcesso=1348854&classeProcesso=RE&numeroTema=1182
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6265210&numeroProcesso=1348854&classeProcesso=RE&numeroTema=1182


BOLETIM NUGEPNAC | Edição nº 42| 25 de novembro de 2022 

 

 6 

deve ser dispensada da remessa necessária, quando for 

possível estimar que será inferior ao montante previsto 

no artigo 496, § 3º, inc. I do Código de Processo Civil. 

     Anotações NUGEP Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/11/2020 e 

finalizada em 24/11/2020 (Primeira Seção). 

Vide TEMA 17/STJ. 

 

Há determinação de suspensão do processamento dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial que 

versem acerca da questão delimitada e que estejam 

pendentes de apreciação em todo o território nacional 

(acórdão publicado no DJe de 10/3/2021). 

 

Em sessão realizada em 23/11/2022, a Primeira Seção 

declinou a competência para a egrégia Corte Especial 

para o julgamento do presente recurso especial 

repetitivo, nos termos da questão de ordem suscitada 

pela Sra. Ministra Assusete Magalhães. 

Data da afetação 
 

Link 

10/03/2021 

 

Clique aqui 

 

Sobrestamento no PJE (Código 11975 + Tema 1081). 

Sobrestados 

» TEMAS 50 E 51 

Paradigma REsp 1091363/SC 

Questão submetida 
a julgamento 

Discussão sobre a necessidade de participação da Caixa 

Econômica Federal nos feitos que envolvam contratos de 

seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro 

Habitacional e que não tenham relação com o Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Tese firmada 
 
 
 
 

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações 

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do 

SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide 

como assistente simples somente nos contratos 

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1882236
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1882236
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compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP 

nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver 

vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que 

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a 

vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 

68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua 

intervenção na lide. 

 

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível 

a partir do momento em que a instituição financeira 

provar documentalmente o seu interesse jurídico, 

mediante demonstração não apenas da existência de 

apólice pública, mas também do comprometimento do 

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica 

do FESA, colhendo o processo no estado em que este se 

encontrar no instante em que houver a efetiva 

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum 

ato anterior. 

 

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na 

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir 

na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da 

faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 

 

(Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição 

do trecho do voto vencedor proferido pela Min. Nancy 

Andrighi no julgamento dos segundos embargos 

declaratórios em que Sua Excelência estabelece a tese 

jurídica repetitiva - página 10 - REsp 1091363/SC - DJe de 

14/12/2012). 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 
 
 
 
 
 
 
 

Data do 
 sobrestamento 

ERESP 1091393/SC sobrestado pelo Tema 1011/STF 

(decisão da Vice-Presidência do STJ de 08/03/2021) 

 

Tema 1011/STF - Controvérsia relativa à existência de 

interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para 

ingressar como parte ou terceira interessada nas ações 

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do 

Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à 

competência da Justiça Federal para o processamento e o 

julgamento das ações dessa natureza. 

 

 

08/03/2021 
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Link  Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMAS 298 E 299 

Paradigma REsp 1107201/DF 

Questão submetida 
a julgamento 

 
 

Questão referente à legitimidade da instituição financeira 

em ações de cobrança de diferenças de correção 

monetária de valores depositados em Cadernetas de 

Poupança, decorrentes de Planos Econômicos. 

Tese firmada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 

A instituição financeira depositária é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de 

valores depositados em cadernetas de poupança, 

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos 

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano 

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária 

somente será parte legítima nas ações em que se buscou 

a correção monetária dos valores depositados em 

caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao 

bloqueio. 

 

REsp 1107201/DF sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 17/08/2011). 

 

Tema 264/STF - Diferenças de correção monetária de 

depósitos em caderneta de poupança por alegados 

expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser e 

Verão. 

Data sobrestamento 17/08/2011 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 300 

Paradigma REsp 1107201/DF 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1091363
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1091363
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1092783
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1092783
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Questão submetida 
a julgamento 

Questão referente ao prazo prescricional aplicável para o 

ajuizamento de ações de cobrança de diferenças de 

correção monetária de valores depositados em 

Cadernetas de Poupança, decorrentes de Planos 

Econômicos. 

Tese firmada 
 
 
 
 

É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são 

questionados os critérios de remuneração da caderneta 

de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, 

sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 
 
 
 
 

Data sobrestamento 

REsp 1107201/DF sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 17/08/2011). 

 

Tema 264/STF - Diferenças de correção monetária de 

depósitos em caderneta de poupança por alegados 

expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser e 

Verão. 

 

17/08/2011 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 301 

Paradigma REsp 1107201/DF 

Questão submetida 
a julgamento 

Questão referente aos índices aplicáveis para apuração 

de diferenças de correção monetária de valores 

depositados em Cadernetas de Poupança, decorrentes de 

Planos Econômicos. 

Tese firmada 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, 

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as 

cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a 

Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que 

determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 

1987, pelo índice de variação do valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1151503
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1151503
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Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 
 
 
 
 

Data sobrestamento 

REsp 1107201/DF sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 17/08/2011). 

 

Tema 264/STF - Diferenças de correção monetária de 

depósitos em caderneta de poupança por alegados 

expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser e 

Verão. 

 

17/08/2011 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 302 

Paradigma REsp 1107201/DF 

Questão submetida 
a julgamento 

Questão referente aos índices aplicáveis para apuração 

de diferenças de correção monetária de valores 

depositados em Cadernetas de Poupança, decorrentes de 

Planos Econômicos. 

Tese firmada 
 
 
 
 
 
 
 

Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, 

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das 

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 

15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida 

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a 

atualização pela variação das Letras Financeiras do 

Tesouro (LFT). 

 
Anotações NUGEP 

 
 

Repercussão Geral 
 
 
 

Data sobrestamento 

REsp 1107201/DF sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 17/08/2011). 

 

Tema 264/STF - Diferenças de correção monetária de 

depósitos em caderneta de poupança por alegados 

expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser e 

Verão. 

 

17/08/2011 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1107201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1107201
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Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 363 

Paradigma REsp 164716/MG e REsp 1141667/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência da contribuição destinada ao PIS e 

da COFINS sobre a receita oriunda de atos cooperativos 

típicos realizados pelas cooperativas, à luz do disposto no 

artigo 79, parágrafo único, da Lei 5.764/71. 

 
Tese firmada 

 
 

Não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre 

os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas. 

Anotações NUGEP 
 
 
 

Repercussão Geral 
  
 
 
 

Data sobrestamento 

RRC de Origem (art. 543-C, § 1º, do CPC/73). 

REsp 1141667/RS sobrestado pelo Tema n. 536/STF 

(decisão da Vice-Presidência do STJ de 10/04/2017). 

 

Tema 323/STF – Incidência do PIS sobre os atos 

cooperativos próprios. 

Tema 536/STF - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o 

produto de ato cooperado ou cooperativo. 

 

10/04/2017 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 478 

Paradigma REsp 1230957/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência de contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Tese firmada 
 
 
 

Não incide contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar 

de verba salarial. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1107201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1107201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1164716
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1164716
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Anotações NUGEP 

 
 
 

Repercussão Geral 

REsp 1230957/RS sobrestado pelo Tema 163/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 25/07/2014). 

 

 

Tema 163/STF - Contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias, a gratificação natalina, os serviços 

extraordinários, o adicional noturno e o adicional de 

insalubridade. 

 

Data sobrestamento 25/07/2014 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 479 

Paradigma REsp 1230957/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência de contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de terço constitucional de 

férias. 

Tese firmada 
 
 
 

A importância paga a título de terço constitucional de 

férias possui natureza indenizatória/compensatória, e 

não constitui ganho habitual do empregado, razão pela 

qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição 

previdenciária (a cargo da empresa). 

 
Anotações NUGEP 

 
 

Repercussão Geral 
 
 

Data sobrestamento 

REsp 1230957/RS sobrestado pelo Tema 985/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 8/4/2019). 

 

 

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência 

da contribuição previdenciária patronal. 
 

08/04/2019 

Link Clique aqui 

 

 

Dispensado o registro processual. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
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» TEMA 737 

Paradigma REsp 1230957/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência de contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de adicional de férias 

relativo às férias indenizadas. 

Tese firmada 
 

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias 

indenizadas, a não incidência de contribuição 

previdenciária decorre de expressa previsão legal. 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 
 
 
 

Data sobrestamento 

REsp 1230957/RS sobrestado pelo Tema 985/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 8/4/2019). 

 

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência 

da contribuição previdenciária patronal. 

 

08/04/2019 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 738 

Paradigma REsp 1230957/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência de contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de 

afastamento por motivo de doença. 

Tese firmada Sobre a importância paga pelo empregador ao 

empregado durante os primeiros quinze dias de 

afastamento por motivo de doença não incide a 

contribuição previdenciária, por não se enquadrar na 

hipótese de incidência da exação, que exige verba de 

natureza remuneratória. 

Anotações NUGEP 
 

 
Repercussão Geral 

REsp 1230957/RS sobrestado pelo Tema 163/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 25/07/2014). 

 

Tema 163/STF - Contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias, a gratificação natalina, os serviços 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
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Data sobrestamento 

extraordinários, o adicional noturno e o adicional de 

insalubridade. 

 

 

25/07/2014 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 739 

Paradigma REsp 1230957/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência de contribuição previdenciária (a 

cargo da empresa) sobre os valores pagos a título de 

salário maternidade. 

Tese firmada O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, 

consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 
 
 
 

Data sobrestamento 

REsp 1230957/RS sobrestado pelo Tema 985/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 8/4/2019). 

 

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência 

da contribuição previdenciária patronal. 

 

08/04/2019 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 740 

Paradigma REsp 1230957/RS 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se a incidência de contribuição previdenciária (a 

cargo da empresa) sobre os valores pagos a título de 

salário paternidade. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
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Tese firmada O salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de 

licença remunerada prevista constitucionalmente, não se 

incluindo no rol dos benefícios previdenciários. 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 
 
 

 
Data sobrestamento 

REsp 1230957/RS sobrestado pelo Tema 985/STF (decisão 

da Vice-Presidência do STJ de 8/4/2019). 

 

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência 

da contribuição previdenciária patronal. 

 

 08/04/2019 

 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMAS 779 E 780 

Paradigma REsp 1221170/PR 

Questão submetida 
a julgamento 

Discute-se o conceito de insumo tal como empregado nas 

Leis 10.637/02 e 10.833/03 para o fim de definir o direito 

(ou não) ao crédito de PIS e COFINS dos valores incorridos 

na aquisição. 

Tese firmada (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas 

Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, 

porquanto compromete a eficácia do sistema de não-

cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal 

como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o 

conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de 

essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de determinado 

item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da 

atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

Anotações NUGEP 
 
 

Repercussão Geral 

REsp n. 1221170/PR sobrestado pelo Tema 756/STF 

(decisão da Vice-Presidência do STJ de 7/5/2020). 

 

Tema 756/STF - Alcance do art. 195, § 12, da Constituição 

federal, que prevê a aplicação do princípio da não-

cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1230957
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Data sobrestamento 
 

Link 

07/05/2020 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Cancelado 

» TEMA 1146 

Paradigma REsp 1836423/SP 

 
Questão submetida 

a julgamento 

 

Verificação de interesse de agir no ajuizamento de ação 

de cobrança com base no lustro anterior à impetração de 

mandado de segurança coletivo ainda não transitado em 

julgado. 

Anotações NUGEP Há determinação de suspensão do processamento de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, 

que versem acerca da questão ora afetada e tramitem no 

território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão 

publicado no DJe de 3/5/2022). 

 

A Primeira Seção acolheu questão de ordem proposta 

pelo Sr. Ministro Relator Mauro Campbell Marques, e 

desafetou o presente recurso especial do rito de 

recursos repetitivos, ante a superveniência de fato 

novo que modificou significativamente as 

peculiaridades do caso dos autos e com base nas 

disposições dos arts. 4º e 6º, ambos do CPC/2015. 

(Sessão de julgamento realizada em 23/11/2022) 

Data cancelamento 
 

Link 

23/11/2022 

 

Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 

1146) 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1221170
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1221170
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1836423
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1836423
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Mérito Julgado – RE Pendente 

» TEMA 106 

Paradigma REsp 1657156/RJ 

Questão submetida 
a julgamento 

Obrigatoriedade do poder público de fornecer 

medicamentos não incorporados em atos normativos do 

SUS. 

Tese firmada A concessão dos medicamentos não incorporados em 

atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos 

seguintes requisitos: 

i) Comprovação, por meio de laudo médico 

fundamentado e circunstanciado expedido por médico 

que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou 

necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, 

para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 

pelo SUS; 

ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do 

medicamento prescrito; 

iii) existência de registro do medicamento na ANVISA, 

observados os usos autorizados pela agência. 

(Tese definida no acórdão dos embargos de declaração 

publicado no DJe de 21/9/2018). 

 
Anotações NUGEP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Repercussão Geral 

Modulação de efeitos: "Modula-se os efeitos do presente 

repetitivo de forma que os requisitos acima elencados sejam 

exigidos de forma cumulativa somente quanto aos processos 

distribuídos a partir da data da publicação do acórdão 

embargado, ou seja, 4/5/2018." (trecho do acórdão dos 

embargos de declaração publicado no DJe de 21/9/2018) 

 

Há determinação de suspensão nacional de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, 

II, CPC). 

 

Tema 6/STF - Dever do Estado de fornecer medicamento 

de alto custo a portador de doença grave que não possui 

condições financeiras para comprá-lo. 

Tema 1161/STF - Dever do Estado de fornecer 

medicamento que, embora não possua registro na 

ANVISA, tem a sua importação autorizada pela agência de 

vigilância sanitária. 
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Data da publicação 
 

Link 

21/09/2018 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 948 

Paradigma REsp 1438263/SP, REsp 1361872/SP e REsp 1362022/SP 

Questão submetida 
a julgamento 

Legitimidade do não associado para a execução da 

sentença proferida em ação civil pública manejada por 

associação na condição de substituta processual. 

Tese firmada Em ação civil pública proposta por Associação, na 

condição de substituta processual de consumidores, 

possuem legitimidade para a liquidação e execução da 

sentença todos os beneficiados pela procedência do 

pedido, independentemente de serem filiados à 

Associação promovente. 

 
Anotações NUGEP 

 

Há determinação de suspensão do processamento dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial que 

versem acerca da questão delimitada e que estejam 

pendentes de apreciação em todo o território nacional, no 

segundo grau de jurisdição ou nesta Corte (acórdão 

publicado no DJe de 7/6/2019). 

O Ministro Relator determinou que: 

"1) a suspensão abrange todos os Recursos Especiais e 

Agravos em Recursos Especiais em trâmite nos Tribunais 

de Segunda Instância ou no Superior Tribunal de Justiça, 

nos quais a questão acima destacada, seja na fase de 

liquidação ou de cumprimento de sentença, tenha 

surgido e ainda não tenha recebido solução definitiva, 

com o trânsito em julgado; 

2) não há óbice ao recebimento de novos pedidos de 

liquidação ou de cumprimento de sentença, os quais 

ficarão abrangidos pelo disposto no item anterior, ou para 

eventuais homologações de acordo; 

3) a suspensão não abrange os específicos casos das 

execuções das sentenças proferidas na ação civil pública 

que a Apadeco moveu contra o Banestado (ACP nº 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1657156
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1657156


BOLETIM NUGEPNAC | Edição nº 42| 25 de novembro de 2022 

 

 19 

38.765/1998/PR) e naquela que o IDEC moveu contra o 

Banco do Brasil (ACP nº 16798-9/1998/DF), levando-se em 

consideração o julgamento dos Recursos Especiais nº 

1.243.887/PR e nº 1.391.198/RS, julgados sob o rito dos 

recursos especiais repetitivos, e a eficácia preclusiva 

decorrente da coisa julgada" (decisão publicada no DJe de 

1º/8/2019). 

Repercussão Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data da publicação 
 

 
Link 

Tema 82/STF - Possibilidade de execução de título judicial, 

decorrente de ação ordinária coletiva ajuizada por 

entidade associativa, por aqueles que não conferiram 

autorização individual à associação, não obstante haja 

previsão genérica de representação dos associados em 

cláusula do estatuto. 

Tema 499/STF - Limites subjetivos da coisa julgada 

referente à ação coletiva proposta por entidade 

associativa de caráter civil. 

 

24/05/2021 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

Mérito Julgado 

» TEMA 1115 

Paradigma REsp 1947404/RS e REsp 1947647/SC 

Questão Submetida 
a Julgamento 

 

Definir se o tamanho da propriedade não descaracteriza, 

por si só, o regime de economia familiar, caso estejam 

comprovados os demais requisitos para a concessão da 

aposentadoria por idade rural. 

Tese firmada O tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, 

o regime de economia familiar, caso estejam 

comprovados os demais requisitos legais para a 

concessão da aposentadoria por idade rural. 

Anotações NUGEP Há determinação da abrangência da suspensão limitada 

aos processos com interposição de Recurso Especial, de 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1438263
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1438263
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Agravo em Recurso Especial e de PUIL perante os 

Tribunais de Segunda Instância, a Turma Nacional de 

Uniformização - TNU e esta Corte Superior. 

Data do julgamento 
 

Link 

23/11/2022 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 1118 

Paradigma REsp 1881788/SP, Resp 1937040/RJ e REsp 1953201/SP 

Questão Submetida 
a Julgamento 

 

Definir se o alienante de veículo automotor incorre, 

solidariamente, na responsabilidade tributária pelo 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 

comunicação da venda do bem móvel ao órgão de 

trânsito competente. 

Decisão A Primeira Seção, por unanimidade, deu parcial 

provimento ao recurso especial do particular para, 

cassando o acórdão recorrido e a sentença, determinar o 

retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, a fim de 

que, quanto à solidariedade tributária, a lide seja 

reexaminada à luz de eventual lei local específica.  

Anotações NUGEP Há determinação de suspensão de todos os processos 

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

questão e tramitem no território nacional, inclusive no 

âmbito dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos 

termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

Data do julgamento  
 

Link 

23/11/2022 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1947404
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1947404
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1881788
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1881788
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» TEMA 1123 

Paradigma REsp 1872241/PE e Resp 1908719/PB 

Questão Submetida 
a Julgamento 

 

(In)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde 

Suplementar - TSS, instituída nos termos do art. 20, I, da 

Lei 9.961/2000. 

Tese Firmada O art. 3º da Resolução RDC 10/00 estabeleceu, em 

concreto, a própria base de cálculo da Taxa de Saúde 

Suplementar - especificamente na modalidade devida por 

plano de saúde (art. 20, I, da Lei 9.961/2000) -, em afronta 

ao princípio da legalidade estrita, previsto no art. 97, IV, 

do CTN. 

Anotações NUGEP Há determinação de suspensão do processamento de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, 

que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 

território nacional. 

Data do julgamento  
 

Link 

23/11/2022 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 1155 

Paradigma REsp 1977135/SC 

Questão Submetida 
a Julgamento 

 

a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida 

cautelar de recolhimento noturno deve ser computado 

para fins de detração da pena e b) Definir se há 

necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo 

de cumprimento de medida cautelar de recolhimento 

domiciliar noturno seja computado para fins de detração. 

Tese firmada A Terceira Seção, por unanimidade, deu provimento ao 

recurso especial para que o período de recolhimento 

domiciliar noturno e nos dias de folga obrigatório da 

recorrente seja detraído da pena que lhe foi imposta e 

delimitou as teses jurídicas nos seguintes termos: 1) O 

período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1872241
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1872241
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de folga, por comprometer o status libertatis do acusado, 

deve ser reconhecido como período a ser detraído da 

pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em 

homenagem aos princípios da proporcionalidade e do 

non bis in idem; 2) O monitoramento eletrônico 

associado, atribuição do Estado, não é condição 

indeclinável para a detração dos períodos de submissão a 

essas medidas cautelares, não se justificando distinção de 

tratamento ao investigado ao qual não é determinado e 

disponibilizado o aparelhamento; 3) As horas de 

recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga 

devem ser convertidas em dias para contagem da 

detração da pena. Se no cômputo total remanescer 

período menor que vinte e quatro horas, essa fração de 

dia deverá ser desprezada. 

Anotações NUGEP Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 

1036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ 

(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

Data do julgamento 
 

Link 

23/11/2022 

 

Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Trânsito em Julgado 

» TEMA 1111 

Paradigma REsp 1936665/SP e REsp 1937399/SP 

Questão Submetida 
a Julgamento 

 

Definir (i) se o infortúnio causado por veículo automotor e 

caracterizado como acidente de trabalho é capaz de 

impedir a configuração dos mesmos fatos como sinistro 

coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT) e (ii) se os 

sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de 

transitar pelas vias terrestres estão cobertos pelo seguro 

obrigatório DPVAT. 

Tese firmada (i) o infortúnio qualificado como acidente de trabalho 

pode também ser caracterizado como sinistro coberto 

pelo seguro obrigatório (DPVAT), desde que estejam 

presentes seus elementos constituintes: acidente 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1977135
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1977135
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causado por veículo automotor terrestre, dano pessoal e 

relação de causalidade, e (ii) os sinistros que envolvem 

veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias públicas 

terrestres estão cobertos pelo seguro obrigatório 

(DPVAT). 

Anotações NUGEP Há determinação de suspensão do processamento de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, 

que versem acerca da questão e tramitem no território 

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015), excetuada a 

concessão de tutelas provisórias de urgência, quando 

presentes seus requisitos. 

Data do trânsito 
 

Link 

26/10/2022 

 

Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 

1111). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1936665
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1936665
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Movimentos a serem executados no PJe relacionados a 

recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC 

*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ) 

Importante!  

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por 

meio de: 

Dessobrestamento 

decorrente do 

levantamento da causa de 

sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF] 

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJDFT] 

Código 12098  

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC] 

Código 14968  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia 

– RRC] 

Código 14969  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 

Código 14981 

+ (nº tema) 
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expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 

 



 

 

 


